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E{ITAI'O DE §ERCTPE

PREr TTURAMU:{ICIPâL DE BOQUIM

CoNTRATO r§ 29n04

V

CoNTRATO N.. Di2023, QUE ENTRE Sr
CELEBRAM A PREX'EITURA MUNICTPAL
DE EOQUIM E A EMPRE§À §ERVIçO§ E
LocAçôDs sANros nocH^ LmÀ PARA
O§ FIÀ§ QI'E SE F§PECIFICÀ

O MIJNICIHo DE BOQITIM, E§TAID DE SERGIPE, Pessoa Juddica dê Direito Fúblico, com €nd€rêço a

Praçâ José Maria de Paiva Mello, n'26 Boq.tiE/SE CNPJ n' 13.097.06Vm01{2, ddrwnte derminado
CONTRATANTE, Íeste ato r€pÉs. t do poÍ ERAIJrc DE ANDRÂDE SÁ§T(N' mste 8!o denoEinsdo
simpl€§m!Íi! CoNTRÂTANTE, ê a eípreea SERVIÇoS E LocÁçÔES §^NTOS *OCHA LTDÀ in§cÍita
no CNPJ sob o no 42.097.199/ü01{i8, estabelecidâ úâ Rü, fuaÍsz de Lima Oüveira' 4l l, Ceffm, CsÍiÍâ/SE, CEP

49550{00, §tc âto rrpres€írtrd8 poÍ ROCEANIO §Áü\TO§ IIE OLIVEIBA, potadm do CPF í' 055.21 I .48s
58, doÍ8vrÍ e demmiÍadâ «)NT!í,r-TÁDA, rçsolvem celetrrar o pr€sÊnt€ Contratio, (hcoÍrelt€ de licitação nÂ

modalirbde de PREGÃO rr rtnÔlgco, Ínlr Registm de PÍeço§ confome descrito m Ediinl e s€us Aner(os,

$rÊ sc regtÍá pcla Lei tL' 8 66ó193, dc 2r rb junho de 1993, peh rri n1 10.520, de 17 de iülho de 2002 e pelo

Decrlto í'. (D7, de 0l dê maÍço de 2010' medi&úe 8s condições exprEssss na§ cláü§ul8s §egu úes.

I - cLÁusuLA PR|ME|RA - Do oBrETo

1.1 ContÍahção dr €mprem cspccializada para prc@ío dp acrviços dc bonbciroc ciüs pora a rcalizaçâo dos

evcuros alueivos ao AI,IIVERSÁRIO.DA CIDADJ que ounrá no dia 19 de ngrço dc 2D3, püa at€ndEr a8

demandgs da Secrctrrir lvú.minpol de Muceção, Cultura, E+úte, Lâzere Turisrno.

2 - cLÁusuLA sDGuttDÂ - Do PnDço

al O valc atdbuíib inüvidualmartc pcla squisiçâo objcto da ÍÍas.ntÊ conbsbçâo §cá o s.guintc:

I - ctÁrm,t l ttncEIRA - IrA YINct LAÇÂo eo mrmr. n .l PRoPo§rÂ

3.1 ViDculs-se a esle Cortrato o Ertital dê PÍegõo ElshôEin rf 01.202r, sêus i&rexos o o ,.lls de RegislÍo de

Prcços.

I - cLÁusL'LA ouARTA - ol vrcÉuctl

,Ll Este inrtÍumento ptroduz efeitos aÉ o totsl cunprimanto das otrigrgõ€s p€lâs p8Ít$, mesmo âFi§ o ÉÍmiÍio
da vigência da Ata rte Regisüo dc Prcços corrtepondentc, obcrvado o disposto no aÉ. 57 da Lei t.666D3' poún
não ulttpsssando ô creÍ!ício financçiro

5.0: DAs OBTÍGAÇÔE§ I'O PROPIONENTE

3.1. Sút obÍig3çalcs do dctcnÍrÍ do prEçí) rcgiitradq além das de'rnais dÍÊvista nc§ta Ata c nrx Anaos quc inrgram
e co,qlansrtrm o Editd Í€lativo ao Rregâo Eletr6nico n.o 01/2023:

5.1.1 - Ex6cú8Í i Plosrsção dc Servhos pora a Prrofciura Mmicipal dc Boquing dosde quc formalizs& a

conEataÉo, (b acoÍdo çGr o csFcificsdo rcsta Ata G no Ancxo I do &lital, +ê faz€o prrte ilcstc

DT 8,00 2,15.00 r.960,00

Boobcim8 Potfu6ioúab
Ciri§, dêribúnnllê
s.lifcldos,
úiforrdrado€, púrl
FEÍínéo c coritbclc s
íÍcaodior, coü
cCuiparGrlod, tarr lc c
diD.ltrfâo iEcluss,
Tcllrpo do ' 08 hs'

5

BomHss Protrnsiúia
Ciei§, dor'i!úwíúê
quüfic.dos,
üifoiDizaór, pn
Flrs4ão c sombarc a
hcÉúdhr cd
cquiFncnto!, tr8tlq,oúc c
rlimcúçio iocl&sn,
TqDpo dc " 08 h."

ltrsr Dr. Jora lrrrti de P.hr f'rrto, C.rao. Bolutdsf,.
trorl!i 36{}1919.
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respoDsôbilizldo-§c poÍ el'enhtsis pÍrjuízos dçcorrEotcs do d€so1rmpÍimc o <b quaQucr cláuzula ou coodição
aqú edrbelesids:

5. 1 2 - ApG a contrdâçãq comunicsr sntecipadÍnenle a dab e ho&io dâ EntEg4 160 se lo accito a PÍ€$açeo
que estiver em desscoÍdo com as espêcificeçõêB corí8nt€s d€st€ instrume o ,rem qusirqu€r pleitos de
faüaamsnlo extaoÍdinfoio6 §ob o pÍ€texto de pcrfeito furcionamento e coÍclusão do oqisto contrrtado;

5.1.3 - Prcsa os crclrccimcrúos quc foÍcm solicitadoc pdi PrcfeituÍâ Mmicipal de Boquin, cujas rcclmaçês
se obriga s alendff pronlmÉ €, b€m como d8r ciência à S€qstâÍia ê Adminislragâo c Finmças imsdialal!€trtc
e poÍ €scrilo, dr qualqucÍ anoÍmslkbde que v€rificü quando ds cxcca4ão da Atr de RegislÍo dc PÍeços;

5.1.4 - Dispor-§ê s loda c quâlqu.r fisâlização d8 PreÉitor. ÀÂrnicipel dc Boquün, ro tocanle 8 PrEstaçào dos
Serviças de tocação, confornc co{ir*o do kestsçôo dos Scrviçoq assim cono ao cumpdmênto das obrigÊÉes
prsYisrtâs nesla Air;

5.I.5 - PÍover todos oô meios D€csssárks à gam[tia dÀ Itestação dos §erviçog inclusive coruidsrsde os câsos dê
grêve ou pdalisatào de qualquer mumza, obscnrdo o coÍÍÍrito da lte$âção de Serviços;

5.1.6 - A fahã dr Prestaçâo (bs ScÍviços cujo serviço8 inotmbe ao deMor do prcgo regi*aô não podeÉ se.
alegado oomo motivo dc força maior pera o rtÍero, má execr4ão ou inexecuÉo do contrato de fomccimeno e nõo

a eximiú das penalidader o que esüi sujeita pelo não cumprimento doo prtzos c demais cordiç6es esubclçcilas;

5. 1 .7 - PossibilitaÍ à Prefcium Municipal & Boq"í"t ôtraves das SccÍchÍias solicibrrrcq cêtuü vistoria rBs

in$âl*õ€§ do foÍE€dor, a fm dÊ y€dficaÍ as condhôcs p6â.q aleDdim€úo do objeto rEgistadoi

5.1.t - Cmt[icrÍ imediatffiúc â lteÊituro Municipat & Boquim quslqucr rlterrçôo oconida no cndcrtço,
conta bsncária c outros julgados lcccssários psra o t€cclrinÊoto dc correryondêmia;

5.1.9 - PcspcitaÍ c faz.r cu:rprir a lcgislaÉo dc scgurança c saúdc no habdho, plrvistâs Das notmas rcguladons
c pcnin€oEs;

5.1.t 0- FiscslizsÍ o pcrfeit$ crynprimênto dr PÍcstação dos Sewiçc a qr,e se obÍigu! cibenabllE, iEtêgÍalmenr€,

os ônus d€comntcs. Tal fiscatiz.çno drÍ-sc{ itrdepG[dêúc da que seÉ exercida pelar Secretariss solfuitâ es;

51.11 - hdeoizú tÊraeims dou r Pr,e&itura Municipal rh Boquin mcsúo €oi caso do susêoaia ou omisão do
firalização do sua partc, por quaisquer danos ou prcjuÍzos causadoq dêv€ído o fomcc€dor adotr todas as medilas
prcventirag com ficl otnervância as oxigências das nutori&dcs compct tçs c a§ disposições legds ügcnEs;

5.'1.12 - Sub8tituir c/ou ÍêpaÍú os rnatcÍiâi§, imediaram€me, sujeitanib-cc àg penatida<É cúíYeis, ohsêwado o
contato & foÍnecimÊxrto;

5.1.13 - Msst€r s€trs emprcgndoe, quando nas rtcperd€ncis dos órgâos poniciPanes, dêüddmmi€ identifiaado
com crrhá subccrito pcli *í€olora do prçço ÍrgistÍado contalada' no qrul cons*an4 no dnimo, sut razâo scial
c o norne complcto do cmprçgdo;

5. t.t4 - artar coor as dêspcsas para s cüiÍÊgr do objcto no local indicado, após a cmtratação;

5.1.15 - AÉs contrâtâção, âceihÍ nas D€rmrs condiçõês co[hstrâis, os âcÉscimoê olr suPrcssões que sê liul€m
oece6drio§, ale sE 2fÁ (vinte e ciuco poÍ Énto) do rzlor inicialmede contr.üdo, s€rvirdo cmo base de cálcrúo
püa as altEÍ4ôes 06 prçços udtáÍios cooshrtes !a propocta venoedon;

5.1.16- MflÍEr, duÍante m& ügênch <ta Àtr, todas as coadiçõcs de habilitação e quafificçâo exigidas ao Edital
Íelativo à licitr@ dr qual rkcorreu o presante ajuste, rps trrmos do Ân. 55, irci§o xlll, ala Lei n." 8.ó66/193,

+E seÍá obreÍvado, quândo do6 pagaEccúos à deErltota do ptleço ÍEgiúado;

5.1.18 - SoliciE à Pilfeitlrô Mudoipol de Boquisl €[l tcryo Hbil, quais$EÍ itrfomâções ou esolrrEeim€úos
que julgr rceasário, quc possm vir a oo4ronretct I exeawõo do objeto Gontsbâl;

6. DA§ RESDONSABILIDADES I'O PROPIONEI{TE

kaf. Dr, Jora ilrrtr dr P.lvl Malq, Carilt BoqdLrsl,
FoÍa: 3ó6-trlr.
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Silo rcspomabiüdadcs do Proponcnle Dctcnto,r do PÍaço Rcgistrido:

6. 1 - todo € qudqueÍ (hno qus calsaÍ à PrcfeifirÍâ MuÍicipôl & Boquim ou a t«cciroq ainda qrrÊ cdposo praticndo
por s6us pnpostos, cmFegaô ou manrhúrio, nâo exclui b ou rEduzindo e6sa Íesponsabilidade à fiscâlização ou
acompatúarn€nto dr lhefeiiua Municipâl de Boquim;

6.2 - qnlqrr tipo dc sutueçôo ou !çôo quç vç{ha a sofirr cÍr dcccrêncir do fornccimcnto cm quasgo, bctn çomo
pclos co,ffios dc tabalbo dc scus cmprcgdos, meEmos tx!§ casos quc cnvolvam cwatuais dccisõcs judiciail
er.imindo a Profsittra Mmicipal de Boquim ile qualqn colidaricdade ou Í€spoNôbilidadc;

6.3 - poÍ qu.isqu.r mdlas indmizâ{:ocs ou despesas inpGtss à ConEdâda pel, sulqidade competentê, €m
dêcon€ncíâ do despumpÍinÉrrto de lei ou d€ Íegullmenb a $r óseÍvado nr exe€ução do contato, desde que

rhvirlas e pags, as quais saão csnbolscdas à PÍêfeitur. À,funicipal dc Boquim, qrr ficará, de plcno direito,
auüoÍizâda a doscontaÍ, de quehucr Fgornenlo devido à d€t€Btora do prcço registado, o nalor correspon&ate;

6.,t . pwidemciar paÍ8 qu€ tdos 06 eeus empegados ou cooperados maotanham dirciplina m execr4ão dos
seNiços, pÍonoyErdo subsütuiÉo, tro pÍlzo máximo de 12 (doza) hcer, apoo â noüfceçâo, de qualquer

empçgado ou coopuado consideÍndo com cotdrÍa iutgular e incoweriente pêls ÀÔtrinistr8Éo;

Per{grefo r}lmcho - A DETENTOnÁ DO PREÇO REGIStrRAm aúoriza I Pref€ituÍs Municipal de Boqüm
e dosconE o mlc comspotdÉnte aos ÍefeÍidos rlams or prtjuízos dircbrrcntç da§ faluÍos PertinmEs aos
pagEmq oô quc lhc forcm dcyirbc, ou da gprantia contÍEhal, indcpsnda çmçnto dÊ qualquÍ proccdimc ro
judi:ial, assÊguÍ8d& a pÉvia &fosa;

PrÉgrrÍo Scgrrtlo - A ausência ou onússâb ds Escalização da Plefeihrr MuEicipol de Boquim não orininá a

DETENTORA DO PREÇO REGISTRÂDo drs EÉpoEsbilidsd.s prcvistss mstB At "

7, Compe& .o a PRErEITITBA MITMCIPAL DE EOQIIIM:

7,1 Na vigÊmia da Ata dc Rcgistro de Prêgos, compomctc-sc o Órgio Gcrtor gerenciar o objeto ms tbmros

abaixo.

Ressâlte-sê que 8 fscrlização exeÍcids Fla CONTR.4IANIE não excluirá ou reduziní a respmsabilitkde da
CONTRATADA pels aoEpl€b € perêib €rccução do objeb §stdurl

!! pÍ€stnr infoÍmaçõos e csclatEcim€lltos quo wnham scr solicitados pela Emprctr PrcstrdoE dor
Serviços;

b! noificar, pr escrito, à ErtlFrêr! vencedorr do RP quaisquEr imgulsÍidades enconta(hs na exect4ão
doc s€Íviç$, fiIaudo Fe.zo paÍa sr4 cür€ção;

c) ltesr a(B) Nota(s) Fisca(is) apEsentad$ pela emprcsq discriminando todo os ssrviços ÍÊalizados;

d) cfauar os pagmcntos dçvidos, nas condiçôcs sstEbclççidas, dcpoís dc conststado o cümprimsnto
efetivo d8E obÍiglções assumilss:

€) pôrticipcÍ ativ@nt€ das sis*eÍ!ôticas de supeÍvisãq 8comPühameÍo e cütÍole ds exÊcuçôo do§

sewiços, que serâo realizadoe por um Í"pÍesetrb.ote (fisc8l & sxesudo), &siSDado P€lâ Ailtori(Me
compet$te, noé etrnos do 8Ít 67 ds tÊi n" 8.66í93;

Í) proceder a üstoria dc iúau paÍs vfuios Eventos tais cono Micalçtr, FsstEjos Judnos, Fest8 da LürtrjE,
desfile clvico, rhntre outro§, deste MunicÍpio, vetstrdo s utilizaçeo daqueles que esejm em rlesacordo

com os paúões eíipulados.

8 . CLÁUSULA OTTAVÂ - DA ENTN.EGA E DO RECEBTMEI{IIO

8.1. Os rcrvlçor objaos desta licitaçâo podeÍão scÍrccebidos:

a) Provisuiamnte, psÍa cfÊiio dG postrdoÍ v-erilicação da cmbrmidads dE acordo com as

kúr lrr. Jo.á Mrrh dt P.ls. M.lq C.tttt Bo{ddsL
Foí!: 36,6-1919.
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b) Definitivamonte medimte tenno circuurtamiadq apôs vistçia e verificaçlo quc cornpnrve a
sdêquâção do objeto aos teÍmos do Edital, observdo o disposto no Aú 69 ds Lei n" 8.6ó6/93

t.2. A firpÍese det€Ítora do Regisbo de Preços fic€rá obrigada a substindr, imedisErente, os iEns tla licibção
4re üertrn a ee,r rccusados poÍ oríÍos qle alçnrhrn às exigências do cdital.

E.3. À qnprcsa Ecará obrigiada a sdbstiüfÍ os itns ÍrjÊitado8, no p'rzo oráxirao dc 06 ($ir) horer"
iudepcndentemente da aplfuação &s psmlidafu cabíwi.s, §ern 0nus 1uÍr l §ccrtlrrla Gcrtore;

PA&iGRAfo ÚMCo -Em confoÍmiatade com os eúigos 73 c 75 rrâ Iri d E.66&93, o objeto do pÍÊscntc
Conhab será Ec€bido pelo seor conrpetr[É d& CONTRATÁNTE, no(s) sêguiúc(s) locâl(is): Prasa HeÍmcg
trotres, no dil 19 d. trrrrço dG 2023.

,.IrA EXDCUÇÂO, DA Fr§CATJZ^ÇÃO E DO GEf,DNCTAMENIO DO OBTETO

9.1. A Pr€st ção dos Soviçm rcgistndo seoÉ efetuda atovés da eoisrio ile Cortr.to, emitiilo pela Secretrrie
Ge*oÍs do RegiúÍo & Preçc; O prazo de erecução d,os serviçaq apóa formaliz.ada a solicibçâo t!ôo deveé *r
supetior a ,lt (qurrcrlr e olb) horrq o as obrigações asrunidas davirão 6êr €x€c.utadas fiêlmênte pÊlas psÍe8,
de acordo com as condi@s ãvcÍTsdas G 8s noÍmas lcgtis psÍtiflsntos, lsryondordo cadE una pelas cons€quênoi8s
do srla incxccução total ou parcial.

9.2. O deum€nto dÊ que taE o §lt item ao,eÍior tàrá crátcr con'oi:arório c scrá mitido em 03 (ügs) vias dÉntro
do pÍazo máximo Íb OS (cinco) dias fl co ü da dara de covocaçôo püa ,§sir'ífÍra. As viss sffâo diÍÊribuídâs
cnE€ o licitmte dà pl€ço Égidrado, â SêcÍctario G€storâ do Registro de PÍeços e â Cornissão PcfitrsÉtrtê dê
LioitaÉo, pera âÍquivo nos Aúo8 do Prucsso Ucirrrório corÍqspmdente.

93. A qrcsa dçtcntora do Rcgisío dc hcços ficará obrigada a rcspomabilizar-cc cmr as dcspcsas rrfcrlnEs a:

.) TÍrn.porlê,lrí.1.{lo, opemflo, mo rgGn b d€cmont gcm üi cqdp.mmto* obülg.CõG,
tÍrbdhisÍr. G pnvHctrclíri.! e cr 3rlo dc ÂRT llrÍr or ltcnt quo forrrr crl8ldos m €dltrl.

9.{ O: prazog a frrna de flhegp, de Íecqbinento, rle ateiE e as ilcmais condições de execçãô do objeto sérão
defiíidos Ds OÍdom de §erviço e rrh Edital e seua arÊxos.

95. Não 6ãá acÊita a prpsafüo dc scrviço cujo não tcnhE sido utoiizado ou qr, por qualqrxr motivo, rúo esbji
dc acordo com os termos e condiçôes esabelecidm n€ste Edihl e ssus An€xoa.

9.6. No csso dê dcsconftínidadê8 nô ptÊstação do §€rviço, local de entregs, ac€ite e recebimentq bereficiário do
Regicüo ds Preços deverí mr a inegulridade denho do pmzo qrr for cstrbeleoi(b ou ap[Es€ffir Íiecurso, no
pazo dc 05 (cinco) dias útcis rlo r,eccbimerto da notilicção, cabendo ao órgão p&Íticipante s soluÉo dcfuitivr
da quesÊo.

9,7 - Execuulo o objelo c{úlÍehul, scní Glc roçebido cm ooaformidade çom as disposiçôcs conirlss uos ôits. 73 a
76, dlll,i t.6«193. A §€crtarrlo Monlclprl & Educ.Éo, CEltúr., Erporte c Lstor rejciurá, no rodo'or cm
psÍte, a €x€cuÉo do objeto €m desacoÍdo cmr âs coüçõ€§ estsbelecidss neste Termo de ReforÉrcia e no
tústrmeúo Co0tÍrfuat.

9.E - A execufro do objoto será fiscalizada e gercociarh por çprtsort oÍe íh CONTRATÁIITE, especialmentc
dcsigulo pra cssç firr\ c scÍ opoÍtuoaoenE indicodo pela S€sttüh Muoicipd de Educaçlo, Culturl
f,rporte e LrzÍ o.l poÍ servi&r idioado pela S€src,laria quE poscrioElcúê cortrahr o objelo rcgistãdo.

9., - À SGcrearÍh M[niaúpal rla EducÍçio, Cutur., Erporte c Laar ÉgisÍüá todas as mÍÉmias
relaciondas coII a sxccüÉo do oUieto, dÊrren& sindã

al ate*a( as aotss ficais conerpode4es à cxecüçeo do objeto contahal;

lt.c. lrr Jaa l,lrdi d. Piler l.ldo, Clrtro.
FoÉa 3í$rnr.
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b) solioitar à COMRÂTADA e scus prcpostos, tcrrpestivarneúe todâs as providêsçias nocçs$fuias parô a
bor exccu@ do objelo cutntual;

c) emitü parcceres em todos os âlos de AdministÍação Él.tivos à €xccução do objeto q em especial, m
aplica$o das sangões estâb€lÊcidas;

d) dctcrminar o quc for ncccssârio à rcgulldzação dc frltaE vcrificadasl

c) sust$ os p{gaDsntoÉ dau frtura5 uo caso ilc inoburvârcia pcla C0NTRATÂDA de (ltalç«
dascmpÍificnto do Tenno comÍ4tu81;

Q registar rs ocorrências baüdar, fiÍüâdo julan"nie con o preposto da CONTRATAD§

9.10 - A frscalização exercida pda CONTRÀT^NIE nío cxclulrú ou rtdrdró a rcspo$rbllldrde dr
CONTRÀTADÂ pdr complGt e p.Í&itr cr€cuçlo do obrêto co rrtu.L

9.11 No caso de âdêslo à Arâ & Regisüo dÊ Preços por ouEâs iístjtuições InteÍeqqrd,<r s cmtralâÉ$ com o
fornecedor regishdo, apôs iudicação pelo óreão gpr€ncisdtr do RÊgislro de fhços, s€ú bÍnâlizeds pelo cglo
lnteressado por iftemedio de lnsrÍlrnento CmtÍstusl ou outÍo dispositivo simitar nos tcrmos do art. ó2 da l-ei
8.ffit93.

TO. DO PAGAMENTO:

10.1. O paggnento das obrigagões relaüvas eo mnülrto dêre obedeeEr e culI,riÍ . odcín cnmológica das dos
dasrcapectivasexigências,atÊtr(bqlÉdiryõeoatt7"§e,ircisoUI,&ltit"4-32N1964,4Ít.5"ef,§2',
inciso üI. da Lei n" E.666/93.

10.2. Cabcrá a Secraria Municipol tic Eôcação atrsla as notas fiscú conEsÉrnd€ntes à exeou$o do objeto

conbatuaq

102.t. Hawndo atrrso de pagarncuto. a parcla srrasada s€rá stuslirada scgudo a vriaÉo do INPG
dÊsÍb a dslâ ffml do p€ríoíto dr âdimplcm€mo, dé & &tâ do ê{etivo pogúrento. Para o efeito dc$c inEn, rão sÊÍão

computados os atrâsos âúibulvcis à coffatâdr e os d€cofir[Es da não âpÍ ação dos documeotos de quitagâo ou
ainda da nÀo aceitrção do ÍBErial;

r) Junt mente cotn a sPrc!€otrçâo d,r Notâ Fiscat, a Pmponente deveÉ coíIptoYsÍ, no aoo do pagamc,nto, a sua

rcgularftladc com o FGTS, IN§§, Uoiãq Estadq Municítúo c c€Ítidão Ncgativa rb Débios Trabelhisti! (CNDlfr,
spresntando cópils das I€speclivaô ceÍtid&s.

10.3. De acordo com o ÁÍ. lt5 do RÊgulÜrcEto do ICMS do Estado de Sergipe aqrrte que psdicipar de licila{ão
tste Estsdo e quc adquirir mercadorirs de outrss uoidades dE &deBçeo, Í€coltffiá imposto coÍÍespordente à
diferer4a erürc a allquoia inaçÍna e a iÍter€E&dual.

l0.d Sb;í r.ddr umr úrrr dc í!c.[raçto dos contretc rcfcrtúc r Ímlcimcrto dG Fodutot ou srviçol
cdr. .líq[otr d. IÉ% (um c mdo poÍ crb) .os coúntot vdú Gfcdvq lncldhdo trr fontc robre 6
p.grmr o3 r psÍür do prlmelro mà.l3 erccuglo cotrÍofltre .rt fóó ds l,el Mddpd ro E§f/20tt.

10.í A trrr do iEld! qurtrdo o vslor mulel é lnfcrlor ro glírio drlm.

10.6 À trrr sêrá cdcuhdr êm f[trçlo do yelor do contrrto DêrlsuÍrhrr&

10.7. Do trtor globd cortrrtrdo prrr r prcrt çlo dot rerviços lcrlo rcúda! or iDPoí6 dcYtdos de .cofllo
ooors lcdd.§õÊs vlScnlsí c o anqurdrrocnúo contúbll d! crprcr. Ycnccdorr do ccrtl[ê'

rO. CLIUST,LÂ DÉCIMA. Do VAIOR E DÁ ITOTÀçÃO ORÇAMENTÁRIA

10, I Aúibui-se o FEs€ntc CodÍato o valor global de I§ f .960'00 (mil novecentor . se$entr r!ri8).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estio incluras no valor ashm todas as desp€sss n€c€súÍi8s, teb aomo: mfu{Ê-
ob,r8' tÍibúos, Gmolumcllto3, dr|pcaas ildnltaq crrargos sociair ou quailqulr outros gastos não eepccificadoq

necesúrios ao perfeib GuÍDrimErúo das obÍigsçõc$ conEtmte§ ne§te contÍ8to;

ÍirF Dr. Jol. MÍüd. Prlq M.lq C. ro. BoqrddsE
FoÍ!: 3í5.1919.
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PAR,iGRAfo §EGUNIX) - Os recursos snão alocados nostc cxcroíçio, à conta ü COI{TR.{T^ÀITE, na
eaguintc classiff ca95o orçmtft ia:

fmÁcuro TERCEIRO - o anpenho de &rrções orçsnen6rias splqrEntsres até o limitÊ do \ald
corrigiô do conreto úo crractedzam sua slt€Íaçâo, podendo ser rcgirtraôs por simples apoxila, dispensardo a

celÊbÍaÉo dc aditrmento, consoante làculds& inseÍta no aÍt 65, § E" dâ t i n" E.66@3.

11 . q,ÁU§{,LA DÉCIMA TRIMEIRA - Ix)§ ACNÉ§(IMOS E §UPRE§SÔE§

I I . I Â COMRÀTAIrÂ obriga-se r aoeiter os acÉscimos c{r suprEssõas ú, objclo dE$§ Cmtraro quc sc lztrcm
necessários, alé o limfte ftculudo pela rcga do Porágrafo f, aÍtigo 65 d. t i n" E.66d93 € âlEÍaçõ€s posrcrioÍ€sr
podcndo e supressão exced€f tal limitc, dêsdê que rÊsulEte d€ acoÍdo cíúe os ccl€brmlls nos t€n ros do
Parágrâfo 2', Inciso I do mesmo tÍtigo, confoÍme Í€daÉo inrroduzids pelâ lri tr' 9.ó4tt/98.

12 - CIÁUST'I,A DÉCIMA §EGI'NDA - DAS PENÁLII'AI'E§

12,1 Pda iqçxesuÉo tot l ou parcüú &stc Cotrtrato, ! CONI!iI1.-*"TANTE poderá" garadida a prÉviu &fura,
aplicsÍ à COIITRÂTÁI)A ss seguintes sangõ€§ segudo a gravitlade rh falta coneúdõ:

I - rdvarírLcir êrcritr: quâDdo se tnÍeÍ de iofrrçâo leve. cjuizo da fiscEliz!ção, oo caso de d€sc@pritD€nto das

obrigações e reeponaabilidados assunidas neste cfitrato on, aird4 Íto câso (b outÍas ocofl€Ítcias que F)sssm
a€!ÍÍcttrpÍsjdzos à CQNTRATANIT, dcsdc qrr rúo caiba o 4licação dc rarçào mais gravc;

ü e,$% (tk caa&llloç W errro) por dia sobre o wla doe mdcriais dc contuçâq hidúulicq elético,
ocgurança e oqúporrntos com daso, dlaoÍÍidm 30 (rinú) dias de atnso o COMRATANTE podcrá dcidiÍ
pela continuidadc da multa ou pela rcecisão, em Íazão ds itrcxect4âo tohl.

lI - multri:

b\ 0,06rÉ (ús urú.ik,,os pot enío) WÍ üs 6obÍr o valoÍ global dÊste cdtÍrto, psrs ocoflàrcias de atasos €m
qual$E qrtso l,Íazo f€yislo DÊstc instulglto, não ahatrSido pelas &mâi6 allnQss,

c) 5% (citco pot cqa) por dia eobro o vdor dos Dareriais de cooshrSo, hir&áulicq elético, tegurança e
oquipmçntos qucstionado, pclo úo cumprimento dc quaisqrr coudiçõcs de garartia cstabclecido uo curtrao.

ú) 5 ,6 (cit N pÍ qn a,, soh" o vâlor glolBl aüralizádo do contrato, peb neo manuençâo &s condiçõcs &
hâbiliteçâo ç q,,lificsção cxigidas no irstümcrto convocetósio. .

e) 20 % (tir.b pot etu) sobÍ€ o valor do cootÍoto, nâs hipótcse3 dc ÍÊcusa m axsinatna do conffio, rEscisâo
conrâhral por inc)(GcuÉo do conhnlo : caÍrctcrizando-se qprado howcr Íoitcrado dcsuu$rimcnto dc olxigaçôcs
contÍah8is -, atrEgâ fuferior a í0% (cinqütnta por c€nto) do coÍlraasdo, atmso superior ao prrn limile dc lÍintn
dias, estâbêl€cido !a a[ÍÍEa 'U', or os serviçoe forem prestados fora das esp*iÍicações comntes do Termo lh
RcferÊocir ê dÂ pmpoía d& CONIIATÂDÀ.

Itr - r.üpclslo teDporfull dê partisipar cm licitsÉo e impêdimento dc oomrlsr coE s 
^dEinistrrçâo, 

pelo
pazo aõo supçrior a 2 (dois) ams;

W - d€cLrr{o üe hldoncldedc pen licitrr ou contÍataÍ c.qtr r AdmfuisEa{ão Pr[büca €quarúo prdurarcm os
Írotivos que d€teÍminaram sua putriÉo qt até $E seja prmüda a su rcabilitaçâo pernnte a pópria autoridade
qrr eplicou a penalidadc, quc s€Íá concedids sêmpr€ que o ccmtrat8do rEssaÍriÍ a AdminisbaÉo p€los pÍEjúD§
ttsultsÍlcs o apos &rconido o prazo da saqão aplicada com barc no irrciso artcrior.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - Qucrn convo€ado rbrtno & pruo dc vslidrdc íla Bur pÍoposti, nâo cclobrar o
oonEsb, dsixar d€ cuf€gú ou aFesÉÍtr docun€ntâçào falsa Êxigida paÍa o ccÍtam€, erlEsja. o r€taÍdanEÍrto da

mmtiver Àlhar ou &a[dsÍ oa do

iII'Al t04 ErrlirrÍr.m 15otxxxx,

krF Dr. Jo.a f,LrL dr P.lq| À.lrb Ctrlro. lo{dBr§D,
f,oÍ.: (rn 3í!Irlr.

&
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inidônco ou cq!€teÍ fandc frscal frcaró impcdido de lioitar e co ratar com a Administraçào Pública e, s«á
dascrçdencMo ros siseE&s dE ssdrsrameoio de fomecedcres a çIe s€ rcf€[E o aÍt 14 ilo Decrclo Municipal que

rrgdrnenÍ. êsta morhlidaílê de lici@o, pelo pr@ de rté 5 (cinco) sÍos, scÍn prejúzo &s mútss prcvi$as ío
edital e no contÍato c dâs &mais cominsçô€s l€gais.

PARÁGRAFO §EGUNDTO - O valor oonospoulentc a qualquet mulh aplicadr À CoNTRÁTADÀ ganEÍíids r
obecnáncia dos princ'lpioa do comradiório e da ampla &ftss, podÊú scr dcrontado dc acotdo com o ponigrafo
quarb dcsh Cláusd& ou airrda, a criÉrio da CON'I'RATANTF. üa DAM - DoçlüÍrcNrb dt Arrççadryão
úunicipal, informando a UG xxxxxxx, a GESTÃO: xxxxx:o«; o CóDIGO: rxxxxx e o CNPf da
OONTRATADÀ em até l0 (dcz) dlts +ós o reccbiscnto da mtificação, ffcândo a OONTRÀTÂDA obrigsda
a compmvar o Í€c,olhim€dq mÊdiúle a spres€[taçfu dâ cópia da lEftri& guia. O SImu!áÍio DÁM podrrá s€r
obtido no Sas dc Anccâdrção & PMB, situa& a Praça DÍ. José Mâría d€ Pdvra lúello, cqÍto - Boquim/SE,

PARÁGRÂFo TER@IRo - DÉorrido o prazo rlc l0 (dcz) dias pam o rccolhimcnto da müt 
" 

o débito s.Íá
acrescido dc l% (um por ccnto) dc mora po rÉs/fta$o, inclusivc rtfcÍrnt ,o Bê§ d8 quia§ãdconsolida§ão do
d{úko, limitBdo o ftagsrncflto com atraso cm até 60 (sêssÉntr) diffi spós s drto dâ nodf4o, c, sFts ê$c prazo,

o débito eÍÉ c.obrâdo judicisl.nente.

PAaÁGRÀ§o QUARTO - No caso do a COMIÂTÂIIA scr credom de vslor suficieúnn r COIYIITATANI'E
podorá proccdo ao dosaonto da multâ devió na proporção tlo uedito

PARÁGRArO QIIII{TO - Se r múlta aplicada for arperir ao wlm do8 psgamento6 evsntualmcmte devidoq
respondeni a CONTRÁTADÀ pela sru diÍtne. ç8, podendo ser esh cobrada júicialmenle.

PAnÁGRAFo §gxTO - As srnçõ€s previstrs nc irrciss t, Iu e Iv dc$s c1ámía poderão aer aplicarhs

Juntamcntc cmr as do inciso ll, faclltada a dcfesa prÉvia do int«csado, no rcrpectiro prooesso, no prazo tk cinco
diss úbis. tros Ermo6 tlo § ? do aniep 87 ab tri n9 8.66d93.

PARÁGRÂI'O §ÉTIMO - A ssnção estrbel€cida no inciso lV dÊsta Cl6usula é dÊ compeência exchrsiva do
Senhor Picêib Mudciprl de Boquim. facultada a defesa do imere3sado no respectivo procso, no prazo de l0
(dez) dias da abortun * vi*a, podrt do 

" 
,.ahilihÉo sEÍ Íesrerida aprís 02 (dois) ams de sug sPlicrÉo, no§

tcÍmos & § 3i do úligo 87 da I*i a" 8666193. .

PARÁGRAFO OITAVO - As multrs Íúo têm cârátcr indenizrtóÍio ê seu pagaÍrcrto não eximini a

CONTRATÀDA dê ser acionadajrdiciatneote pela Íesp@srbiüdade civil derivarla rh perdas e deosjullo à

SONTRATÂIITE, decüÍ€ tcs das iBfraçõeg cometida§.

13 . CI,ÁUSUL^ DÉCIMA TERCEIRÁ - ItA RE§CI§ÃO

13.1 A irExecução totrl ou psrcial do Coúaro eoscja sua rercisâo p8lâ CONTnATANIE, com as consequências

previías âbaÍxo.

PARÁGRATO PBIMEInO - Â rcsei§ib con§stual poderá 5eÍ;

I - dderoinada por ato unild€Íal e e*rib da CONTRAIANTE ooo clnos coutlctados aos iocisos I a XIl e XVII
ô 8Ír 78 d. t.ci n" 8.66d93.

ll - srnigávcl. poÍ acoÍdo ent€ as pêfics, m€diante subÍizâCo €§cÍit0 c frndrflErltadâ ds autotidade cfinpctenE'
tEduzida I teÍmo no prccsso de licitação, dcsd€ $te hâj8 corveniência da CONTRAIANTE-

Hffiaffit:mm motivos para rcscisão do codraro os *'visúos ro aÉ 78 da r.€i r"
t.6ód93;

PARÁGRÂrO TERCEIRO - Eír câso de rcsci6ão pEvists Ítm incisos XII 8 XVII do sÊ 78 da Iêi n' l.efrfrg:,
sern que baja culpe dr CONTR-AI DA, s€rá esta rcrsarcidt dos púeiuízG tegulsm€nt€ comPÍsvados,
houver sofrido;

!r.§. t r. Joú Mrrll da p.lvl M.lor C.tlrt BcqddSE-
traícl 36{5-t9rr.
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aAf,ÁGRÁtr.O QUARIO - A roscisão contratusl da quc tratr o irciso I do arl ?9 ac.ÍÍrt! as oonsequêochs
previstas no ut. 80, iucisos I a lV, ambos rla Lei n' 8.66193.

14 - CLÁU§ULA DÉCrrUl gUlrm - DOS CA§OS OMTSSOS

14,1 A exccuçõo dcsb contrato, bçÍÍ assim os caaos nele omissos, regulun-se lrlas clóusulas contrahuis o pclos

trlfcccitoE dc dircito públicq aplicündG.sc-lhcq suplctivEmmtc, os princlpios dc tcoria gcral dos contmros c as

disposiçôcs dc dinito privado, m foroa do artigo í ú L.i a' 8.66193-

$ - GI,ÁUSUIÁ DÚCIiIA QT,tr{TÁ - I,Â ÁNÁúISE

15.l A minula do presenE Contrâto foi deeidmÉDtê snslisads e apÍornds pela Pmcuradoria Geral do Müicípio,
cooformo rhtemina a legielaçío en vigor.

16 - cl.ÁusuL^ IrÍicIMA §ExTÂ - DÂ PIJBLIC,IIÇÃO

f6.1 A pubticaÉo rEsumids deste instrum€írto, m Imp!úsâ OflciÂI, que é cddiçlo indispensável para sua
pficách, s€Íá pwidflcirda ÍElâ CONTRÁTANTE até o quirto di. íüil tb uÉs ecguinte ao de sua $sinatrra,
paÍa ocoÍÍÊÍ no pÍazo dÊ 20 (viúl,e) diâs a psÍtir daquels dab, nos EÍmos do psÍágíafo úÍico do rt 6l ds Lei n"
8.ffit93.

17 - c-LÁusuLA DÉcrul sÉrrne- rro FoRo

17.1 O BoÍo paÍa dirimir qustões relaüras à preEs € colEatação eerá o foro da Cornarca de Boquin0/SE, com
prejrízo s quâlqu€Í outo, por msis fiüleqiâdo que sêja.

E, por esuem assim justos e c@st8do$ s6siBâm o pÍ€sclE il§trlmto em 03 (tês) üás dc iBd tcor ê foxÍlr,
p6Ír todos oc fm prcviSos ên dfurilo, ns ples€o4Á dâs ôras Estcmwhss abaixo idrotifcodrs qu, . tudo
assistirm c quc müém o sJb6crcvmr

Boquin/SE, 09 de março de 2023.
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§ERvrÇo§ E LOCÀçoE§ §ANITO§ SOCrrA LTDA
ROCHÀNIO SÁITiTOS I'E OITVEIRA

CONTRATADA

TclacmüDbar:

4

-tí,
CP §1

krç. Irr. J6a Mrrlr dr Pdc. IlÁ.ll C.afir. Eo{clLrsl.
Foú: Clr) 3645-1119.


